
 

 
 

ANEXO VI 

TUTORIAL PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA DE RRT – PROJETO ATIP | CAU/BR 

 

O presente tutorial destina-se aos profissionais credenciados para a elaboração de 
laudos técnicos de vistoria/inspeção de imóveis levantados pelos municípios 
participantes do Projeto Assistência Técnica de Interesse Público (ATIP) do CAU/BR, 
conforme Acordos de Cooperação Técnica nº 02 e 03/2024 firmados entre o CAU/BR, 
CAU/RS e os Municípios de São Leopoldo/RS e Canoas/RS, respectivamente, bem como 
Edital de Credenciamento CAU/BR nº 01/2024. 

Este procedimento atende a Resolução CAU/BR nº 241/2023, a qual autoriza o Conselho 
de Arquitetura e Urbanismo do Rio Grande do Sul (CAU/RS) a dispensar o recolhimento 
de taxas de Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), referentes a projetos, obras e 
serviços de Arquitetura e Urbanismo a serem executados em recuperação de danos 
ocasionados pela catástrofe climática ocorrida no Estado do Rio Grande do Sul. 

 

Como proceder: 

O responsável técnico deverá cadastrar o RRT na modalidade “Múltiplo Mensal”, 
modalidade orientada para o registro de serviços técnicos de laudos no Sistema de 
Informação e Comunicação do CAU (SICCAU), e NÃO gerar o boleto; após cadastrar o 
RRT, o profissional deverá protocolar no SICCAU solicitação de isenção da taxa do RRT, 
conforme as instruções abaixo: 

 

1º Passo – Cadastro do RRT 

Acessar o menu “RRT”, “Cadastrar RRT”, selecionar a modalidade “Múltiplo Mensal”, 
preencher e cadastrar o RRT. O profissional não precisa gerar o boleto. 

 



 

 

 

2º Passo – Solicitação de isenção da taxa 

Acessar o menu “Protocolo”, selecionar a opção “Cadastrar Protocolo”. 

 

 

3º Passo 

Em “Grupo de Assunto”, selecionar a opção “REGISTRO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
– RRT”. Em “Assunto” selecionar a opção “SOLICITO ISENÇÃO DA TAXA DO RRT PARA 
SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO DE DANOS NO RS - RES_240”. 

 



 

 

 

 

4º Passo 

No campo “Descrição do protocolo”, informar o número do RRT para que possa ser 
analisada a conformidade com a Resolução CAU/BR nº 241/2023. 

 

IMPORTANTE! 

Através do botão “+ Novo Documento”, o profissional credenciado deverá anexar a 
Ordem de Serviço assinada, como forma de comprovação da realização do serviço 
técnico vinculado aos imóveis atingidos pelo evento climático.  

 

5º Passo 

Os despachos do CAU/RS resultantes da análise da solicitação protocolada serão 
encaminhados para o e-mail que o profissional cadastrou no SICCAU. O RRT que atender 
os critérios e prazos previstos na Deliberação Plenária DPO RS nº 1779/2024 do CAU/RS 
constará a informação “DOCUMENTO ISENTO DE PAGAMENTO” no item “Valor da(s) 
taxa(s)”, conforme imagem abaixo. 

Este tutorial segue as orientações e prazos previstos pela Resolução CAU/BR nº 
241/20231 e Deliberação Plenária DPO RS nº 1779/2024 do CAU/RS2. 

                                                        
1 Disponível em: https://transparencia.caubr.gov.br/wp-content/uploads/resolucao241.pdf Acessado em 
02/08/2024. 
2 Disponível em: https://caurs.gov.br/wp-content/uploads/2024/05/PLEN-DLB-1779-2024.pdf Acessado em 
02/08/2024. 
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